
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A

APELAÇÃO Nº 0009308-87.2010.815.0011 
Origem : 1ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande 
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Apelante : Banco Bonsucesso S/A
Advogado : Lourenço Gomes Gadelha de Moura
Apelado : Maria do Socorro Leite Nascimento
Advogado : Anibal Graco Figueiredo

APELAÇÃO. INDENIZAÇÃO.  PROCEDÊNCIA  EM
PARTE  DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO.  POSTAGEM
NO CORREIO. NÃO OBSERVÂNCIA DO ART. 2º, § 3º,
DA RESOLUÇÃO Nº 04/2004 DESTE TRIBUNAL, QUE
CRIOU  O  SISTEMA  DE  PROTOCOLO  POSTAL
INTEGRADO.  VIOLAÇÃO  DA  REGULARIDADE
FORMAL.  RECURSO  MANIFESTAMENTE
INADMISSÍVEL.  NÃO  CONHECIMENTO  DO
RECURSO. 

É indispensável que o recibo eletrônico de postagem de
correspondência  por  Sedex  seja  colado  no  verso  da
primeira lauda do recurso, com a chancela do carimbo-
datador da própria agência com o respectivo nome do
funcionário  atendente  (art.  2º,  §  3º  da  Resolução  nº
04/2004 do TJPB).
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Inobservada a regularidade formal para a interposição
da  irresignação,  o  recurso  é  manifestamente
inadmissível,  autorizando  o  seu  julgamento
monocrático,  na  forma  do  art.  557,  caput,  Código  de
Processo Civil.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação interposta pelo  Banco Bonsucesso
S/A contra sentença prolatada pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de
Campina  Grande  nos  autos  da  Ação  de  Repetição  de  Indébito  c/c
Indenização por Danos Morais em face dele ajuizada por Maria do Socorro
Leite Nascimento.

O  Juízo  a  quo julgou  procedentes  os  pedidos  por
ausência  de  demonstração  de  que  a  autora  efetuou  o  saque  da  quantia
objeto  do  contrato,  declarou  a  inexistência  da  dívida,  determinou  a
repetição do indébito, e condenou o demandado ao pagamento de danos
morais  no  importe  de  R$  8.000,00,  bem  como  ao  adimplemento  de
honorários advocatícios à razão de 20% do valor da condenação.

Em razões recursais,  151/168,  o banco apelante afirma
estar a sentença incompatível com o conjunto probatório, considerando que
a parte apelada recebeu o valor do empréstimo consignado.

Suscita que não lhe pode ser atribuído o ônus de arcar
com as operações realizadas pela autora, aduzindo que a possível fraude
ocasionou prejuízo à instituição financeira.

Assevera inexistir comprovação do alegado dano moral,
bem assim não ser responsável por qualquer prejuízo sofrido pela apelada,
por ausência de inversão do ônus da prova.

Ante  eventual  condenação,  pugna  para  que  sejam
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observados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade na fixação
do  valor  a  ser  arbitrado  a  título  de  danos  morais,  ou  minorados,  caso
mantida a condenação.

Contrarrazões  pelo  desprovimento  do  recurso,  fls.
175/178.

O  Ministério  Público  opina  pelo  desprovimento  do
apelo por entender demonstrado o ilícito civil, fls. 1181/186.

É o relatório.

DECIDO

No exercício do exame de admissibilidade do recurso,
sob  o  aspecto  formal,  observo  que  seu  conhecimento  encontra  óbice
insuperável.

Estabelece  a  ordem  jurídica  vigente  que  as  petições
sejam protocoladas no fórum, tendo o Sistema de Protocolo Postal Integrado
excepcionado a regra da forma da protocolização das  petições,  conforme
prevê a Resolução nº 04/2004 editada por este Tribunal, que estabelece em
seu art. 2º, § 3º, in verbis:

É  indispensável  que  o  recibo  eletrônico  de  postagem  de

correspondência por Sedex seja colado no verso da primeira lauda

do  documento,  com  a  chancela  do  carimbo-datador  da  própria

agência, e que sejam informados:

I – a data e a hora do recebimento;

II – o código e o nome da agência recebedora;

III – o nome do funcionário atendente.

No caso concreto, vislumbro que o apelante deixou de
cumprir a exigência estabelecida na referida Resolução, e desta forma, não
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pode ser considerada a data de 14/10/2016, fls. 151-v, como da postagem, já
que  devem  ser  observadas  as  regras  do  Sistema  do  Protocolo  Postal
Integrado,  ônus  do  qual  não  se  desincumbiu  o  recorrente,  porquanto
ausente  no  comprovante  eletrônico  expedido  pela  EBCT  o  nome  do
funcionário  atendente,  que  é  o  instrumento  apto  a  demonstrar  a
tempestividade do recurso.

Destaco  que  os  elementos  contidos  à  f.  151-v,  quais
sejam,  carimbo,  especificando  a  data  e  a  identificação  da  agência  dos
correios, carimbo do agente com rubrica e a hora escrita a punho, divergem
dos  requisitos  delineados  na  norma  transcrita  em  epígrafe,  e  essas
circunstâncias  obstaculizam  a  emissão  de  juízo  de  valor  acerca  da
tempestividade por este Órgão ad quem.

Vale  ressaltar,  ainda,  que  é  ônus  do  recorrente
demonstrar os requisitos de admissibilidade do recurso.

Nesse sentido colaciono julgados dos tribunais pátrios:

APELAÇÃO  CÍVEL.  NEGÓCIOS  JURÍDICOS  BANCÁRIOS.

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.  RESOLUÇÃO 380/2001.

CM.  SERVIÇO  DE  PROTOCOLO  POSTAL  INTEGRADO.

APELAÇÃO INTEMPESTIVA. Nos termos do art. 6º da resolução

nº  380/2001,  do  Conselho  da  Magistratura,  a  comprovação  do

depósito da petição junto à ebct será feita por documento próprio

expedido  pela  empresa  responsável  pelo  recebimento  das

correspondências, sendo que tal comprovante servirá para aferição

da tempestividade no cumprimento dos atos processuais. No caso

em tela, tal exigência não foi observada pelo apelante, porquanto

não  veio  aos  autos  o  documento  próprio  emitido  pela  ECT  a

comprovar  a  utilização  do  serviço  instituído  pela  resolução  nº

380/2001. Deste modo, a tempestividade do ato será aferida com

base  na  data  em  que  protocolada  a  peça  processual  no  órgão

jurisdicional  competente  para  tanto,  pois  o  simples  envio  de

documentos  por  meio  da  ECT  não  faz  com  que  a  data  da
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postagem seja considerada para fins de análise da tempestividade

do  ato,  hipótese  que  ocorre  tão  somente  quando  utilizado

especificamente o serviço de protocolo postal integrado. Recurso

de apelação que não pode ser conhecido, pois não comprovado

um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade, ônus da parte

recorrente.  Precedentes  deste  TJRS.  Apelação  não  conhecida.

(TJRS; AC 138272-76.2014.8.21.7000; Porto Alegre; Décima Primeira

Câmara Cível; Rel. Des. Luiz Roberto Imperatore de Assis Brasil;

Julg. 24/09/2014; DJERS 03/10/2014)

APELAÇÃO  CÍVEL.  NÃO  CONHECIMENTO  DO  RECURSO.

TEMPESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. INTELIGÊNCIA DO

ARTIGO  508  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  É  ônus  do

recorrente  comprovar,  no ato  da interposição do recurso,  a  sua

tempestividade. Se não se desincumbiu do encargo, não há como

aferir  nos  autos  a  data  de  publicação  da  sentença  recorrida.

Recurso  não  conhecido.  (TJAM;  AC  0824228-40.2008.8.04.0001;

Primeira  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Flávio  Humberto  Pascarelli

Lopes; DJAM 17/10/2013; Pág. 47)  

Ausente  o  requisito  formal  exigido  na  Resolução  nº
04/2004, editada por este Tribunal, para fins de regularização da utilização
dos serviços dos Correios para a protocolização de instrumento processual,
inadmissível a pretensão recursal, por não ter ocorrido a apresentação do
recibo eletrônico de postagem de correspondência por Sedex.

Outro não é o entendimento deste Tribunal de Justiça:

AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  APELO

INTEMPESTIVO.  FALTA  DE  PRESSUPOSTO  RECURSAL.

POSTAGEM NOS CORREIOS. NÃO OBSERVÂNCIA DO ART. 2º,

§  3º  DA  RESOLUÇÃO  Nº  04/2004  DESTE  TRIBUNAL,  QUE

CRIOU  O  SISTEMA DE  PROTOCOLO  POSTAL INTEGRADO.

RECURSO  INADMISSÍVEL.  SEGUIMENTO  NEGADO.

IRRESIGNAÇÃO.  DESPROVIMENTO.  A  tempestividade  dos
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recursos  é  matéria  de  ordem  pública,  configurando  vício

insanável,  podendo ser verificada a qualquer tempo e instância.

Precedentes  do  STJ.  É  indispensável  que  o  recibo  eletrônico  de

postagem de correspondência por sedex seja colado no verso da

primeira lauda do documento, com a chancela do carimbo-datador

da própria agência (art. 2º, § 3º da resolução nº 04/2004 do tjpb).

(TJPB;  AgRg  0121738-11.2012.815.0011;  Terceira  Câmara

Especializada Cível; Minha relatoria; DJPB 29/04/2016; Pág. 12)

PROCESSUAL  CIVIL.  Embargos  de  declaração  contra  decisão

monocrática.  Recebimento  como  agravo  interno.  Princípio  da

fungibilidade.  Conhecimento.  Insurgência  contra  decisão  que

negou seguimento ao recurso de apelação. Interposição. Protocolo

postal.  Requisitos.  Inobservância.  Regra  contida  na  resolução

04/2004 do TJPB. Consideração da data de recebimento da peça em

cartório.  Precedentes  deste  tribunal.  Intempestividade.  Não

recebimento.  Decisão  mantida.  Desprovimento.  Em  respeito  ao

princípio  da  economia  processual  e  da  fungibilidade  recursal,

devem  ser  recebidos  como  agravo  interno  os  embargos  de

declaração,  opostos  para  rediscussão  da  matéria  em  sede  de

decisão monocrática que negou seguimento ao recurso apelatório.

Para  admissibilidade  dos  recursos,  necessário  se  faz  o

preenchimento  de  alguns  pressupostos  legais,  dentre  eles,  a

obrigatoriedade de ser oposto dentro do prazo legal. Se o recurso

foi  interposto  via  correios,  o  seu  envio  deve  obedecer  ao  que

dispõe  a  resolução  nº  004/2004  desta  corte,  como  a  juntada  da

postagem  de  recibo  eletrônico  por  sedex  colado  no  verso  da

primeira lauda do documento, o que, no caso, não ocorreu, sendo

insuficiente  a  simples  aposição  de  carimbo  onde  não  constam

todas  as  informações  necessárias  para  o  recebimento  da  peça.

(TJPB;  EDcl  0000685-50.2010.815.0911;  Segunda  Câmara

Especializada Cível; Rel. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos;

DJPB 25/04/2016; Pág. 20)

Inexistindo os requisitos de admissibilidade do recurso,
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justifica-se a hipótese legal delineada no art. 932, III, do Código de Processo
Civil vigente, que autoriza este Órgão judicial decidir monocraticamente a
pretensão recursal em análise.

Com  essas  considerações,  NÃO  CONHEÇO  DO
APELO, na forma do art. 932, III, do CPC/2015.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa-PB, 31 de maio de 2017.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                  R E L A T O R A
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